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DIVISÃO DE GESTÃO DE CARREIRAS 

 
Para: Regimento de Infantaria Nº 10 

Regimento de Infantaria Nº 15 
Regimento de Artilharia Nº 4 
Regimento de Paraquedistas 
 

C/C: Direção de Formação 
Quartel-General da Brigada de Reação Rápida 

 
 
NOTA 

N.º:  SADC.SRV/RC/RCE-2023-015246 Proc.º 10.160.2604   Data: 26 de maio de 2023 

Assunto: CURSO INSTRUTOR DE PARAQUEDISMO | ID11086 - NOMEAÇÃO 

Ref.ª (s):  Plano de Formação Anual 2023 (Omitido). 

Relativamente ao assunto em epígrafe, encarrega-me o Exmo. MGen DARH de comunicar que: 

1. Nos termos do seu despacho de 11Mai23, são nomeados para a frequência do curso 

«Instrutor de Paraquedismo», que vai decorrer no RPara, no período de 29Mai23 a 

26Jul23, os seguintes militares: 

a. CAP INF NIM 08097806, PAULO JORGE RUFINO F. PINHEIRO, do RPara; 

b. CAP INF NIM 02684705, LUÍS MIGUEL ALVES LOPES, do RI10; 

c. TEN INF NIM 05972015, JOÃO PEDRO GOMES PEREIRA, do RI15; 

d. TEN INF NIM 00383814, JOÃO PEDRO DUARTE DIAS, do RI15; 

e. 1SAR INF NIM 01249005, JOÃO MIGUEL MARTINS DA GRAÇA, do RI15; 

f. 1SAR ART NIM 00806412, LUÍS MIGUEL VIEIRA FAUSTINO, do RA4; 

g. 2SAR INF NIM 00079414, NUNO MIGUEL SANTOS GOMES, do RPara; 

h. 2SAR INF NIM 18471815, ALEXANDRE FERREIRA VALENTE, do RPara; 

i. 2SAR INF NIM 06459416, MARCO ANDRÉ GOMES FALCÃO, do RPara; 

j. FUR RC NIM 08712620, TIAGO ALEXANDRE DE A. SANDERS BENTES, do RPara. 

2. Os militares nomeados para a frequência do curso devem apresentar-se no RPara, em 

290830Mai23. 
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3. Se houver algum impedimento na apresentação dos militares para a frequência do curso em 

assunto, o motivo deve ser comunicado ao Pólo de Formação. 

4. Os movimentos são sancionados nos termos do Despacho 10/DF/CMDPESS/2023, de 

17Mar. 
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